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DECRETO Nº 13058 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora Tamirys Rodrigues Monteiro Lima, matrícula nº 24951,
ocupante do cargo de Monitor de Creche em Educação Infantil, do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, à vista do Processo Administrativo nº 7443/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 02.03.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13059 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora Amanda Ferreira Duarte Siqueira, matrícula nº 25339,
ocupante do cargo de Cuidador de Criança, Jovem, Adulto e Idoso, do quadro permanente da
Prefeitura Municipal de Resende, à vista do Processo Administrativo nº 7543/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.03.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13061 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor Virgílio Citeli Penna Bastos, matrícula nº 25693, ocupante
do cargo de Assistente Administrativo, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do Processo Administrativo nº 8134/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 11.03.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13062 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora Helen Corrêa Martins, matrícula nº 24846, ocupante do
cargo de Monitor de Creche em Educação Infantil, do quadro permanente da Prefeitura Municipal
de Resende, à vista do Processo Administrativo nº 7494/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.03.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13063 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora Ana Paula Soares de Barros Ferreira, matrícula nº 18992,
ocupante do cargo de Médico, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista
do Processo Administrativo nº 7195/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 03.03.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13064 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 24 de fevereiro de 2017, conforme BO nº
008/2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Carlos Eduardo da Silva Loures, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, nível

05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo
nº 17.774 de 21.08.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13065 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 18 de outubro de 2019, conforme BO nº
046/2019, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Luciana de Cássia de Oliveira, para ocupar o cargo de Lavador de Veículo, nível 02, do
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº
31.844 de 29.10.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13104 DE 19 DE MARÇO DE 2020.
EMENTA: Dispõe sobre a adoção de novas medidas de contenção e distanciamento social como
mecanismos de prevenção ao Coronavírus (COVID-19) no Município de Resende/RJ.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional
em 30.01.2020 pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e a declaração de pandemia global na
data de 11.03.2020 em virtude de disseminação de contaminação pelo novo coronavírus (SARS-
COV-2) e da doença por ele causada (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS de 04.02.2020 do Ministério da Saúde que declara
Emergência em Saúde Pública de importância internacional (ESPIN) em decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (SARS-COV-2);
CONSIDERANDO a declaração pela Secretaria de Estado de Saúde de entrada “NÍVEL DE
ATIVAÇÃO UM” do plano de resposta de emergência ao coronavírus no Estado do Rio de Janeiro
e a confirmação do primeiro caso de contaminação por transmissão local em território estadual;
CONSIDERANDO a decisão da equipe de sala de situação de enfrentamento ao coronavírus da
Secretaria Municipal de Saúde de Resende, no dia 12.03.2020, de ativar o Plano Municipal de
Contingência com base no perigo iminente de contaminação local;
CONSIDERANDO o Decreto nº 46.973 de 17.03.2020 do Governo do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a previsão contida no § 2° do art. 5° c/c art. 6° da Constituição Federal, e;
CONSIDERANDO os Decretos nº 13055, de 13 de março de 2020 e 13073, de 17 de março de
2020.

D E C R E T A:
Art. 1° - Estabelece medidas temporárias para bloqueio da circulação do coronavírus no município
de Resende, a partir da decretação de Situação de Emergência em Saúde Pública.
Art. 2º - De forma excepcional, por recomendação da Secretaria Municipal de Saúde, com o
objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção e combate ao coronavírus, estão
suspensas por 15 (quinze) dias as seguintes atividades no território do município de Resende:
I - A partir de 20.03.2020:
a- Reduzir em 50% (cinquenta por cento) a capacidade de lotação de passageiros do transporte
coletivo municipal, considerando somente passageiros sentados, bem como reduzir em 50% a
disponibilidade de horário das linhas municipais em circulação;
b-Fechar todas as praças, parques, quadras e jardins;
c-Limitar a 30% a ocupação em Hotéis e Pousadas no município de Resende e Distritos;
d-Fechar o estacionamento rotativo no Município, e,
e-Suspender as atividades de paraquedismo, bem como atividades de vôo livre (parapente, asa
delta e planadores), no município de Resende e Distritos.
II - A partir de 21.03.2020:
a - Todos os Shoppings Centers, deverão suspender suas atividades mantendo em funcionamento
somente farmácias, clínicas médicas, serviços de entrega (delivery) para gêneros alimentícios,
e ,
b - Fechar totalmente o comércio aos sábados, exceto, restaurantes, postos de gasolina, farmácias,
clínicas médicas, empresas de alimentação, supermercados e aqueles que operam no sistema de
delivery.
Art. 4º – Este Decreto poderá ser regulamentado por Resoluções e Portarias expedidas pelo Chefe
do Poder Executivo.
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DENISE CUNHA DE ASSIS
 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

PRISCILA PFAFF COELHO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CAROLINA BITTENCOURT CASTRO FERRAZ
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

DENILSON DE PAULA SILVA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

VANDERLEI DE MORAES AFONSO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

CARLOS HENRIQUE DELAGE ZIGLER
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

CARLOS MAGNO MACHADO DE CARVALHO
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico do SUAS

DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

PAULO GUSTAVO PEREIRA BASTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

DAVID MANUEL DE JESUS SILVA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

CLEBER RAIMUNDO ROMEIRO GOULART DA SILVA
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

CARLOS EDUARDO TORRES ALMEIDA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

JAYME CORREA DE MATTOS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado
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